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Águas de Lindóia, 21 de agosto de 2019. 
 
 
OFÍCIO ESPECIAL 
 
À EMPRESA 
ARMENIO TEX 
e-mail:  armeniotex@terra.com.br 
A/C: João Carlos 
 
Ref: Solicitação de Esclarecimentos referente composição da malha. 

 
 Quanto ao pedido de esclarecimentos formulado pela empresa acima mencionada, o 
Pregoeiro, consultando as áreas de competência, apresenta resposta ao mesmo, conforme 
segue: 
 

PERGUNTA: Preciso de confirmação sobre a composição da malha descrita no 
item camiseta manga curta, acredito que houve um erro de digitação, pois a 
composição de 75% poliéster e 25% viscose é inferior à usada pelo mercado 
(67%poliéster 33% viscose) e não existe nos maiores e mais tradicionais fabricantes 
de malha.  
 

RESPOSTA: Referente ao questionamento, podemos notar a seguinte descrição no 
anexo I do Edital: 

CAMISETA MANGA CURTA 

DESCRIÇÃO GERAL: Camiseta manga curta modelo 

raglan com gola modelo redonda, corpo e mangas em 

meia malha PV com composição 75% poliéster e 25% 

viscose, com gramatura de 160 g/m² (+-5%), corpo 

na cor Branca com alvejamento ótico e mangas na cor 

azul (Pantone 19-4050TPX).... 

 
A Municipalidade entende que, a composição do produto pode sofrer variações de 5% 

para mais ou 5% para menos. Ou seja, serão aceitos por exemplo, malhas com composição entre 
70% a 80% de poliéster e 30% a 20% de viscose. Acredita-se existir uma grande 
quantidade de fabricantes que podem atender esse espectro de composição, tornando possível o 
cumprimento desse requisito do edital. 

 
A referência de composição da malha foi obtida em consulta ao site:  

https://textileindustry.ning.com/forum/topics/tabela-das-composi-es-dos-tecidos, pelo que 
conclui-se ser uma composição existente no mercado. 

 
Ainda podemos salientar no anexo I, as seguintes observações: 
 

Os produtos poderão ser cotados como similares 
ou de igual qualidade com as descrições acima, 
desde que atendam as especificações mínimas 
solicitadas pelo setor competente, bem como as 
condições estabelecidas pelas normas da ABNT, 
INMETRO, e demais normas reguladoras do 
setor. 
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CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE 
ALGUMA MARCA DE PRODUTO, OS MESMOS 
TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER OFERECIDOS MARCAS 
SIMILARES/EQUIVALENTES E/OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  

 
  Vale frisar que, essa empresa poderá concorrer com a malha que entende ser de 
melhor qualidade, ainda que com composição diversa daquela constante do Edital, desde que 
comprovado que o produto apresentado é superior ao solicitado. 
 
  Acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho leciona: 
 
 

“Obviamente, a oferta de vantagens ou benefícios não 
previstos ou superiores aos determinados no ato 
convocatório não prejudica o licitante. Se o benefício 
não for de ordem a alterar o gênero do produto ou do 
serviço, nenhum efeito dele se extrairá. Porém, se a 
vantagem configurar, na verdade, outra espécie de bem 
ou serviço, deverá ocorrer a desclassificação da 
proposta – não pela ‘vantagem’ oferecida, mas por  
desconformidade com o objeto licitado”. (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010.) 

 
Importa transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA DO TIPO 
MENOR PREÇO. ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS 
NO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE SUPERIOR À 
MÍNIMA EXIGIDA. 
1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, 
não fere os princípios da isonomia e da vinculação ao 
edital a oferta de produto que possua qualidade 
superior à mínima exigida, desde que o gênero do bem 
licitado permaneça inalterado e seja atendido o 
requisito do menor preço. 
2. Recurso ordinário não-provido 
(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156) 

 
O Tribunal de Contas da União assim decidiu: 
 

É admissível a flexibilização de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o 
produto ofertado apresentar qualidade superior à 
especificada no edital, não tiver havido prejuízo 
para a competitividade do obtido revelar-se 
vantajoso para a administração 
Representação formulada por empresa noticiou 
supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 21/2011, 
conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio 
de Janeiro – COMRJ, cujo objeto é o registro de preços 
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para fornecimento de macacão operativo de combate 
para a recomposição do estoque do Depósito de 
Fardamento da Marinha no Rio de Janeiro. A unidade 
técnica propôs a anulação do certame 
fundamentalmente em razão de a proposta vencedora 
ter cotado uniformes com gramatura superior à da faixa 
de variação especificada no edital (edital: 175 a 190 
g/m2; tecido ofertado na proposta vencedora: 203 
g/m2), o que deveria ter ensejado sua desclassificação. 
O relator, contudo, observou que o tecido ofertado “é 
mais ‘grosso’ ou mais resistente que o previsto no 
edital” e que o COMRJ havia reconhecido que o produto 
ofertado é de qualidade superior à prevista no edital. A 
esse respeito, anotou que a Marinha do Brasil está 
habilitada a “emitir opinião técnica sobre a qualidade do 
tecido”. Levou em conta, ainda, a manifestação do 
Departamento Técnico da Diretoria de Abastecimento 
da Marinha, no sentido de que o produto atenderia “à 
finalidade a qual se destina, tanto no que se refere ao 
desempenho, quanto à durabilidade”. Noticiou ainda 
que a norma técnica que trata desse quesito foi 
posteriormente alterada para admitir a gramatura 203 
g/m2 para os tecidos desses uniformes. Concluiu, 
então, não ter havido afronta ao interesse público nem 
aos princípios licitatórios, visto que o procedimento 
adotado pela administração ensejará a aquisição de 
produto de qualidade superior ao desejado pela 
administração contratante, por preço significativamente 
inferior ao contido na proposta da segunda classificada. 
Ressaltou também a satisfatória competitividade do 
certame, do qual participaram 17 empresas. E 
arrematou: “considero improvável que a repetição do 
certame com a ínfima modificação do edital (…) possa 
trazer mais concorrentes e gerar um resultado mais 
vantajoso …”. O Tribunal, então, ao acolher proposta do 
relator, decidiu julgar parcialmente procedente a 
representação, “em face da verificação de apenas de 
falhas formais na condução do Pregão Eletrônico 
21/2011, que não justificam a sua anulação”. Acórdão 
394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relator 
Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013. 

    
 

Diante do acima exposto esperamos ter sanado e esclarecido as dúvidas 
encaminhadas por V. Sa., sendo que nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 

 
Cordialmente, 

 
 
 
 

WELLINGTON DALONSO 
Pregoeiro Municipal 


